
  Em vigor a partir de 10 de Agosto de 2010.

Preço do pacote
Videofone + ACN inVision Xtra® IRIS 5000

Videofone da Nacacomunik com ACN inVision Xtra® 244.95 €

Activação de um videofone usado com ACN inVision Xtra®* 0.00 € 0.00 €

Tarifas de chamadas Preço inicial da 
chamada Por minuto

Chamadas locais, regionais e nacionais

Redes móveis portuguesas 0.0000 € 0.2990 €

4. O cliente terá de preencher um novo contrato.
* Opção válida apenas para clientes que já têm um videofone europeu do Grupo ACN mas 
actualmente não possuem subscrição activa no serviço de telefone digital.
** Não aplicável a clientes que tenham solicitado a reactivação do seu videofone.

Serviço de telefone digital da Nacacomunik - lista de preços - Portugal

O plano de chamadas ACN inVision Xtra® inclui um número de telefone, chamadas nacionais ilimitadas¹ e chamadas internacionais 
seleccionadas para clientes do serviço de telefone digital do Grupo ACN sem custos adicionais².

Pagamento único Mensalidade

! Preço promocional 

199.95 €

Os preços estão indicados em euros (por minuto) e incluem IVA a 21%. Aos clientes com endereço de fornecimento do serviço na Madeira ou nos Açores aplica-se o IVA a 
15%, no lugar de 21%. As chamadas para redes móveis portuguesas são cobradas ao minuto.

Taxas de serviço

1. Consulte a Política de Utilização Aceitável do plano de chamadas ACN inVision Xtra®, em baixo.

0,0000¹

Configuração inicial e logística (obrigatório)**
Videofone da Nacacomunik - preço de retalho total³

Taxa de mudança de casa4

Taxa administrativa em caso de pagamento por outro meio que não seja débito 
directo, multibanco, cartão de débito ou cartão de crédito

Taxa administrativa em caso de pagamento recusado

3. O preço de retalho total é cobrado em caso de substituição e em caso de não devolução do equipamento após revogação do serviço.

2. Chamadas sem custos adicionais para outros clientes do serviço de telefone digital do Grupo ACN nos seguintes países: Austrália, Nova Zelândia, EUA, Canadá, Áustria, Bélgica, Dinamarca, Finlândia, França, 
Alemanha, Irlanda, Itália, Países Baixos, Noruega, Polónia, Portugal, Espanha, Suécia, Suíça, Reino Unido e Porto Rico.

! Preço promocional válido apenas até 15 de Setembro de 2010.

4.03 €

0.00 €

Nacacomunik – Serviços de Telecomunicações, Lda. é membro do grupo ACN. 
Sede social: Avenida 5 de Outubro, nº 151 – 7º B, 1050-053 Lisboa, Portugal

Pessoa Colectiva nº 507038690, matriculada na 2ª Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o nº 14463
Endereço postal: Nacacomunik – Serviços de Telecomunicações, Lda., Apartado 14021, 1064-001 Lisboa, Portugal

A Nacacomunik reserva-se o direito de alterar estes preços.

O plano de chamadas ACN inVision Xtra® só está disponível em conjunto com o videofone da Nacacomunik.

Política de Utilização Aceitável: O plano de chamadas ACN inVision Xtra® oferece aos clientes do serviço de telefone digital da Nacacomunik tráfego de voz não comercial para 
linhas fixas dentro do país sem custos adicionais. O plano de chamadas ACN inVision Xtra® destina-se apenas a consumidores particulares. Apenas pessoas físicas serão 

consideradas consumidores particulares. Não estão incluídas chamadas para números especiais.

Seg-Dom todas as horas

Seg-Dom todas as horas

Dia/hora

Mensalidade

10.07 €

10.07 €

2.02 €

15.07 €
294.95 €
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As chamadas para números especiais de países que apresentam tarifa de telemóvel (Móvel) são cobradas à tarifa móvel.

As chamadas para destinos que não apresentam tarifa de telemóvel (Móvel) são cobradas à tarifa indicada, independentemente de serem chamadas para números fixos ou telemóveis. 

Para além de chamadas de voz e vídeo ilimitadas para clientes do serviço de telefone digital do Grupo ACN em todo o mundo, os clientes do serviço de telefone digital da Nacacomunik beneficiam 
também de chamadas internacionais, isentas de custos por minuto, para linhas fixas em diversos países, tal como indicado no tarifário internacional.

ACN inVision Xtra® - tarifário internacional

Os preços estão indicados em euros por minuto e incluem IVA a 21%. Aos clientes com endereço de fornecimento do serviço na Madeira ou nos Açores aplica-se o IVA a 15%, no lugar de 21%. As chamadas internacionais são 
facturadas ao segundo. Aplica-se um preço inicial da chamada de 0,1200 € (IVA incluído).

D e stin o  in te rn a cio n al D e stin o  in te rn a cio n al D e stin o  in te rn ac ion a l D es tino  in tern ac io n a l
A A fe ga nis tão 0.7 26 D D in am a rca 0.0 00 I Ir lan da  M o vél 0 .30 3 P P a rag ua i 0 .30 3

Á frica  do S ul 0.3 63 D in am a rca M ové l 0.3 03 Is lâ nd ia 0 .30 3 P e ru 0 .30 3
Á frica  do S ul M ové l 0.3 63 D jib uti 0.7 26 Is lâ nd ia  M o vé l 0 .36 3 P o liné sia  F ran cesa 0 .72 6
A lbâ nia 0.3 03 D o m ín ica 0.3 78 Israe l 0 .03 6 P o lón ia 0 .00 0
A lbâ nia  M o vél 0.3 63 E E gip to 0.7 26 Israe l M o vél 0 .36 3 P o lón ia  M ové l 0 .36 3
A lem a nha 0.0 00 E l S alva dor 0.3 03 Itá lia 0 .00 0 P o rto  R ico 0 .00 0
A lem a nha  M ovél 0.3 03 E m iratos  Á rab es  U nid os 0.3 63 Itá lia  M o vé l 0 .30 3 Q Q u én ia 0 .72 6
A ndo rra 0.3 03 E qua do r 0.3 03 J Jam a ica 0 .37 8 Q u irgu iz is tã o 0 .72 6
A ndo rra  M ovél 0.3 63 E ritré ia 0.7 26 Jap ão 0 .03 6 R R ein o U nido 0 .00 0
A ngo la 0.3 03 E slo váq uia 0.3 03 Jord ân ia 0 .72 6 R ein o U nido M o vé l/espe c . 0 .30 3
A ngu ila 0.4 24 E slo váq uia  M o vél 0.3 63 Jug os láv ia 0 .30 3 R ep . D e m . d o C on go 0 .72 6
A ntárc tida 0.7 26 E slo vén ia 0.3 03 Jug os láv ia  M ovél 0 .36 3 R ep úb lica C en tro-A fr ican a 0 .72 6
A ntíg ua  e B a rbu da 0.4 24 E slo vén ia  M ové l 0.3 63 K K a zaqu is tão 0 .30 3 R ep úb lica C he ca 0 .30 3
A ntilha s  N e er lan desa s 0.3 78 E sp an ha 0.0 00 K ir iba ti 0 .30 3 R ep úb lica C he ca M ovél 0 .36 3
A ráb ia  S a ud ita 0.7 26 E sp an ha  -  Ilh as  C an ária s 0.0 00 K u w ait 0 .72 6 R ep úb lica D om in ican a 0 .37 8
A rgé lia 0.4 24 E sp an ha  M o vél 0.3 03 L La os 0 .72 6 R eu niã o 0 .72 6
A rge ntina 0.0 61 E sta dos  U n ido s 0.0 00 Le soto 0 .72 6 R om é nia 0 .30 3
A rm én ia 0.3 03 E stó n ia 0.3 03 Le tón ia 0 .30 3 R om é nia  M o vél 0 .36 3
A rub a 0.3 78 E stó n ia  M o vél 0.3 63 Le tón ia  M ovél 0 .36 3 R ua nd a 0 .72 6
A sce nsão 0.3 03 E tió p ia 0.7 26 Líb ano 0 .30 3 R úss ia 0 .30 3
A us trá lia 0.0 00 F F iji 0.3 03 Lib ér ia 0 .72 6 R úss ia  M o vé l 0 .36 3
A us trá lia  M óvel 0.3 63 F ilip ina s 0.7 26 Líb ia 0 .72 6 S S a m oa A m erica na 0 .30 3
Á us tria 0.0 00 F in lân dia 0.0 00 Lie chten s te in 0 .01 9 S a m oa O c ide nta l 0 .30 3
Á us tria  M óve l 0.3 03 F in lân dia  M o vél 0.3 03 Lie chten s te in  M o vé l 0 .30 3 S a nta H elena 0 .30 3
A ze rbe ijã o 1.6 94 F ra nça  0.0 00 Litu ân ia 0 .30 3 S a nta Lú c ia 0 .37 8

B B aha m as 0.3 78 F ra nça M o vé l 0.3 03 Litu ân ia  M ové l 0 .36 3 S ã o C ris tóvão  e N eve s 0 .37 8
B aía de  G u anta na m o 0.3 03 G G ab ão 0.7 26 Lu xem b urg o 0 .00 0 S ã o M arinho 0 .01 9
B ang lad esh 0.7 26 G âm b ia 0.7 26 Lu xem b urg o M ové l 0 .30 3 S ã o P e dro  e  M iqu elo n 0 .30 3
B arb ad os 0.3 78 G an a 0.7 26 M M aca u 0 .03 6 S ã o T om é  e  P rínc ip e 0 .88 2
B aré m 0.7 26 G eó rg ia 0.3 03 M ace dó nia 0 .30 3 S ã o V ice nte e  G ran ad ina s 0 .37 8
B élg ica 0.0 00 G ibra ltar 0.3 03 M ace dó nia  M o vél 0 .36 3 S e ich ele s 0 .30 3
B élg ica  M ovél 0.3 03 G ibra ltar M o vé l 0.3 63 M ad ag áscar 0 .72 6 S e neg al 0 .72 6
B elize 0.7 26 G ran ad a 0.3 78 M alá s ia 0 .72 6 S e rra L eo a 0 .30 3
B enim 0.7 26 G réc ia 0.0 00 M ala w i 0 .72 6 S in ga pura 0 .03 6
B erm u da s 0.3 78 G réc ia  M o vél 0.3 03 M ald ivas 0 .30 3 S íria 0 .72 6
B ie lo -R úss ia 0.3 03 G ron elâ nd ia 0.3 03 M ali 0 .72 6 S o m ália 0 .72 6
B ie lo -R úss ia  M o vél 0.3 63 G ron elâ nd ia  M ové l 0.3 63 M alta 0 .30 3 S ri L anka 0 .72 6
B irm ân ia 0.3 03 G ua dalupe 0.3 78 M alta  M o vél 0 .36 3 S u az ilân d ia 0 .72 6
B olív ia 0.3 03 G ua m 0.7 26 M arrocos 0 .30 3 S u dão 0 .72 6
B ósnia -H e rzego v ina 0.3 03 G ua te m ala 0.3 03 M arrocos  M o vé l 0 .36 3 S u éc ia 0 .00 0
B ósnia -H e rzego v ina  M ovél 0.3 63 G uia na 0.3 03 M artin ica 0 .37 8 S u éc ia  M o vé l 0 .30 3
B otsuan a 0.7 26 G uia na  F ra nce sa 0.3 03 M au ríc ia 0 .72 6 S u íça 0 .00 0
B ras il 0.3 03 G uin é 0.7 26 M au ritân ia 0 .30 3 S u íça  M o vél 0 .30 3
B run ei 0.7 26 G uin é-B issa u 0.8 47 M ayo tte 0 .30 3 S u rina m e 0 .30 3
B ulg ária 0.3 03 G uin é-E qu ator ia l 0.3 03 M éx ico 0 .06 1 T T ailâ nd ia 0 .72 6
B ulg ária  M o vél 0.3 63 H H a iti 0.3 78 M ic ron és ia 0 .30 3 T aiw a n 0 .72 6
B urq uin a F aso 0.7 26 H o nd ura s 0.3 03 M oça m biq ue 0 .30 3 T ajiq u is tão 0 .30 3
B uru nd i 0.7 26 H o ng  K on g 0.0 36 M old áv ia 0 .30 3 T an zâ nia 0 .72 6
B utão 0.7 26 H u ng ria 0.3 03 M ón aco 0 .01 9 T im or L es te 0 .72 6

C C a bo  V erd e 0.3 63 H u ng ria  M o vé l 0.3 63 M ón aco  M o vél 0 .30 3 T og o 0 .72 6
C a m arõ es 0.7 26 I Iém e n 0.7 26 M on gó lia 0 .72 6 T okela u 0 .30 3
C a m bo ja 0.7 26 Ilha  C hris tm as 0.3 03 M on serra te 1 .69 4 T on ga 0 .30 3
C a na dá 0.0 00 Ilha  de W a ke 0.3 03 N N am íb ia 0 .72 6 T rind ad e e T o bag o 0 .37 8
C a ta r 0.7 26 Ilha  N orfo lk 0.3 03 N au ru 0 .30 3 T un ís ia 0 .24 2
C h ad e 0.7 26 Ilha s  C a im ão 0.3 78 N ep al 0 .72 6 T urq ue m en istã o 0 .30 3
C h ile 0.0 61 Ilha s  C o cos 0.3 03 N icará gu a 0 .30 3 T urq uia 0 .30 3
C h ina 0.7 26 Ilha s  C o ok 0.3 03 N íge r 0 .72 6 T urq uia  M o vél 0 .36 3
C h ipre 0.3 03 Ilha s  F a lk lan d 0.3 03 N igé ria 0 .72 6 T uvalu 0 .30 3
C h ipre  (T urq u ia ) 0.3 03 Ilha s  F a roé 0.3 03 N iue 0 .30 3 U U crân ia 0 .30 3
C h ipre  M ovél 0.3 63 Ilha s  M a ria na s d o N orte 0.3 03 N orue ga 0 .00 0 U ga nd a 0 .72 6
C o lôm b ia 0.3 03 Ilha s  M a rsha ll 0.3 03 N orue ga M o vé l 0 .30 3 U rug ua i 0 .30 3
C o m ore s 0.3 03 Ilha s  M id w ay 0.3 03 N ova  C a led ón ia 0 .72 6 U zbeq uis tão 0 .30 3
C o ng o 0.7 26 Ilha s  S alo m ão 0.3 03 N ova  Z e lân dia 0 .00 0 V V a nua tu 0 .30 3
C o re ia  do N o rte 0.7 26 Ilha s  T u rcas  e C a ico s 0.3 63 O O m ã 0 .72 6 V e nezu ela 0 .30 3
C o re ia  do S ul 0.0 36 Ilha s  V irg ens  A m e rican as 0.3 03 P P a íse s  B aixo s 0 .00 0 V ie tn am e 0 .72 6
C o sta  d o M a rfim 0.7 26 Ilha s  V irg ens  B r itâ n ica s 0.3 78 P a íse s  B aixo s M o vé l 0 .30 3 W W allis  e  F u tu na 0 .30 3
C o sta  R ica 0.3 03 Índ ia 0.0 36 P a lau 0 .30 3 Z Z âm b ia 0 .72 6
C ro ác ia 0.3 03 Ind on és ia 0.7 26 P a les tina 0 .72 6 Z an zib ar 0 .72 6
C ro ác ia  M o vél 0.3 63 Irão 0.7 26 P a na m á 0 .30 3 Z im bá bu e 0 .72 6
C u ba 0.3 78 Iraq ue 0.7 26 P a pu a N ova  G uin é 0 .72 6

D D ie go  G arcía 0.3 03 Ir la nd a 0.0 00 P a qu is tã o 0 .72 6
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